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PROCESSO SELETIVO Nº 0024/2026 
 LOTE 01 – SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO EM OFTALMOLOGIA: CIRURGIAS OFTALMOLÓGICAS 

(CATARATA E PTERÍGIO) 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM OFTALMOLOGIA PARA REALIZAÇÃO DE 
MUTIRÃO NO ESTADO DO MARANHÃO.  

ERRATA 01 – LOTE 01 – SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO EM OFTALMOLOGIA: CIRURGIAS 
OFTALMOLÓGICAS (CATARATA E PTERÍGIO) 

 
O Instituto ACQUA – Ação, Cidadania, Qualidade Urbana e Ambiental, no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a presente ERRATA ao Processo Seletivo Simplificado nº 0024/2026-
ACQUA-MA, para promover correção do descritivo do lote e serviço executado, conforme segue: 

 
 
ONDE SE LÊ 

“Às 11h20min do dia 30 de março de 2026, na filial do Instituto ACQUA, 
reuniram-se em sessão pública, os prepostos Eline Araujo Bezerra e Pedro 
Lucas Lima M. Carvalho, para a prática dos atos inerentes a abertura e 
condução de Processo Simplificado, decorrente do Edital de nº 0024/2026, 
tendo como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
OFTALMOLOGIA PARA REALIZAÇÃO DE MUTIRÃO NO ESTADO DO MARANHÃO: 
LOTE 02 – SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO EM OFTALMOLOGIA: CONSULTAS 
E DISTRIBUIÇAÕ DE ÓCULOS.” 

 
LEIA-SE 

“Às 11h20min do dia 30 de março de 2026, na filial do Instituto ACQUA, 
reuniram-se em sessão pública, os prepostos Eline Araujo Bezerra e Pedro 
Lucas Lima M. Carvalho, para a prática dos atos inerentes a abertura e 
condução de Processo Simplificado, decorrente do Edital de nº 0024/2026, 
tendo como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
OFTALMOLOGIA PARA REALIZAÇÃO DE MUTIRÃO NO ESTADO DO MARANHÃO: 
LOTE 01 – SERVIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO EM OFTALMOLOGIA: CIRURGIAS 
OFTALMOLÓGICAS (CATARATA E PTERÍGIO)” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
A retificação decorre da necessidade de correção de erro material do número do lote e da 

descrição do serviço a ser executado que é pertinente ao LOTE 01 - REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS 
OFTALMOLÓGICAS (CATARATA E PTERÍGIO), e não LOTE 02 - CONSULTAS E DISTRIBUIÇAÕ DE 
ÓCULOS.” 

 
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais disposições constantes do Edital e no 

Termo de Referência que não colidirem com a presente ERRATA. 
 
 

 São Luís, 06 de abril de 2026.  
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